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PARECER N°       , DE 2025 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1400, DE 2023
De autoria dos Deputados Andréa Werner e Guilherme Cortez, o projeto de lei em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a priorizar a contratação de professores especializados em educação especial. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 20/09/2023 a 26/09/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 686/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  

O Projeto de Lei representa um avanço importante para a promoção da educação inclusiva ao autorizar a priorização da contratação de professores especializados em educação especial na rede pública estadual. A medida fortalece o atendimento aos estudantes com deficiência, garantindo profissionais com formação específica, capazes de responder às suas necessidades pedagógicas e assegurar condições de aprendizagem mais equitativas. 
Ao ampliar a qualificação do corpo docente e promover a inclusão como prática efetiva, o projeto contribui diretamente para o cumprimento do direito à educação de qualidade para todos. 
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 1400, de 2023.
Sala das Comissões, em 01/12/2025.

Lucas Bove – Relator

